
 

 
 
 
 
 

 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 
Serão consideradas habilitadas para celebrar o convênio, as instituições que apresentarem 
todos os documentos em situação regular e em conformidade com exigências formuladas neste 
edital e legislação em vigor que regula a matéria, com a apresentação da seguinte 
documentação: 
 

I. Relativo à habilitação da Instituição de Ensino Superior (IES): 

a) Contrato social ou estatuto; 

b) Comprovante de endereço; 

c) Certidão da RFB de inscrição do CNPJ; 

d) Portaria de credenciamento do MEC; 

e) Nome, telefone e e-mail de contato; 

 

II. Relativo à habilitação do Responsável legal (Diretor/Reitor): 

a) Carteira de Identidade; 

b) CPF; 

c) Comprovante de residência; 

d) Informar estado civil; 

e) Documento de delegação de competência; 

 

III. Relativo à testemunha vinculada à instituição: 

a) RG; 

b) CPF; 

c) Documento de vinculação. 

 

Anexos do Edital que devem acompanhar o requerimento, complementando a documentação 

de habilitação: 

Anexo D – Declaração de Fato Superveniente Impeditivo 

Anexo E – Declaração de não parentesco  

Anexo F – Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII do Art. 7º da CF 


